
  PORTARIA N° 200, DE 17 DE AGOSTO DE 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE LUCENA- RS, no uso de suas atribuições 

legais, 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n° 055, de 23 de julho de 2020, que 

Institui o CENTRO DE OPERAÇÕES DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PARA A EDUCAÇÃO 

- COE-E LOCAL,  

 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os membros abaixo relacionados para integrarem os CENTROs DE 

OPERAÇÕES DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PARA A EDUCAÇÃO - COE-Es LOCAIS, do 

Município de Presidente Lucena: 

I- COE-E LOCAL da Escola Municipal de Ensino Fundamental Professor Frederico Bervian: 

a) Representante da Direção: CLÉIA LUIZA FROHLICH UTZIG 

b) Representante da Comunidade Escolar: ESTELA DENISE ODY EXNER 

c) Representante da área de higienização: PATRÍCIA FERNANDA PETZINGER 

 

II- COE-E LOCAL da Escola Municipal de Educação Infantil Ursinho Carinhoso: 

a) Representante da Direção: MAIDE CATARINA MOLTER 

b) Representante da Comunidade Escolar: SOLANGE INÊS WALTER 

c) Representante da área de higienização: MÁRCIA RIBEIRO AFFONSO 

 

III- COE-E LOCAL da Escola Municipal de Ensino Fundamental Nova Vila: 

a) Representante da Direção: CAROLINE DOS SANTOS DOS SANTOS  

b) Representante da Comunidade Escolar: CARINA GRAEFF 

c) Representante da área de higienização: MARISTELA CIEHROSKI 

 

IV- COE-E LOCAL da Escola Municipal de Ensino Fundamental Borges de Medeiros: 

a) Representante da Direção: ADRIANA CRISTINA FRIES 

b) Representante da Comunidade Escolar: MÔNICA MARIA GRÄFF 

c) Representante da área de higienização: JÉSSICA PETRY 

 

V- COE-E LOCAL da Escola Municipal de Ensino Fundamental Governador Roberto Silveira: 

a) Representante da Direção: MAICON ISRAEL KOHL 

b) Representante da Comunidade Escolar: VIRGINIA SCHMITT 

c) Representante da área de higienização: JOÃO BOLIVAR RIOS JUNIOR 

Presidente Lucena, 17 de agosto de 2020.  

                                                                             

                                                                                    GILMAR FÜHR  

                                                                                       Prefeito Municipal  

Registre-se. Publique-se.  

CÉSAR ALBERTO KARLING  

Secretário Municipal da Administração, Interino. 

 


